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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2022 

 

CONTRATO Nº 20220204.001 PARTES: Prefeitura Municipal de 

PRESIDENTE DUTRA/MA e a senhora, SANDRA DA SILVA MACHADO, pessoa 

física inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 

sob o n° 724.559.693-04. OBJETO DO CONTRATO: Locação do imóvel localizado 

na Rua Antonio Piauí, S/N, Centro em Presidente Dutra/MA, destinado ao 

funcionamento do Almoxarifado do município de Presidente Dutra/MA, DATA 

DA ASSINATURA: 04 de fevereiro de 2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA-MA; 02 PODER EXECUTIVO; 

02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 02 03 00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 04 

ADMINISTRAÇÃO; 04 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL; 04 122 0002 2013 0000 

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS; 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA. 

BASE LEGAL: Inciso X, artigo 24, da Lei n° 8.666/93, suas alterações VALOR 

TOTAL: R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais). PRAZO DE VALIDADE DO 

CONTRATO: Até 31 de dezembro de 2022. ASSINATURAS: Pelo Contratante: 

Elias Rodrigues Lima – Assessor Executivo - Ordenador de Despesas, Pela 

Contratada: Sra. SANDRA DA SILVA MACHADO – Representante legal.  

Presidente Dutra – MA, 07 de fevereiro de 2022.  

 
Publique-se.  

________________________________________ 
Elias Rodrigues Lima 

Assessor Executivo – Ordenador de Despesas 

 

CONTRATO ORINDO DO PROCESSO ADM Nº 20220104.002, ADESÃO DE Nº 
001/2022 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2021 SEGEP, DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES – 
SEGEP/MA. 

 

CONTRATO Nº 20220211.001 PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente 
Dutra/MA, através do Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos e a 
empresa L R T LOBATO EIRELI – EPP, C.N.P.J Nº 02.869.424/0001-12, OBJETO 
DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de locação de máquinas pesadas e caminhões, com operador habilitado e 
fornecimento de combustível. DATA DA ASSINATURA: 11 de fevereiro de 2022. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 PODER EXECUTIVO; 02 15 SECRETARIA MUN. 
DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS; 02 15 00 SECRETARIA MUN. DE 
INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS; 04 ADMINISTRAÇÃO; 04 122 
ADMINISTRAÇÃO GERAL; 04 122 0002 ADMINISTRAÇÃO GERAL; 04 122 0002 
2054 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMNETO DA SECRETARIA MUN. DE 
INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS.; 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. BASE LEGAL: Legal Lei Federal 8.666/1993, 
aplicando- se subsidiariamente às Lei Federal - SARP n° 10.520/2002, Decreto 
Federal n° 3.555 de 08 de Agosto de 2000, do Decreto Estadual n° 36.184, de 
21 de setembro de 2020, da Lei Complementar n° 123/2006, e suas alterações 
pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Estadual n° 10.403, 
de 29 de dezembro de 2015, e Lei Estadual n° 9.529, de 23 de Dezembro de 
2011 e demais normas e regularidades pertinentes. VALOR TOTAL: R$ 
4.436.491,76 (quatro milhões quatrocentos e trinta e seis mil, quatrocentos e 
noventa e um reais e setenta e seis centavos). PRAZO DE VALIDADE DO 
CONTRATO: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do Termo 
de Contrato. ASSINATURAS: Pelo Contratante: Elias Rodrigues Lima – Assessor 
Executivo – Ordenador de despesas. Pelo Contratado: Luiz Raimundo Teixeira 
Lobato. 

Publique-se.  

Presidente Dutra – MA, 11 de fevereiro de 2022. 
 

___________________________ 
Elias Rodrigues Lima 

Assessor Executivo – Ordenador de despesas 

EXTRATOS DE CONTRATO:  
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ADESÃO Nº 002/2022 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2021/CPL/PMC 
DO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA. 

 

CONTRATO Nº 20220211.002 PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente 
Dutra/MA, através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa ADRIANA 
PEREIRA MOURA EIRELI. C.N.P.J Nº 37.753.996/0001-16. OBJETO DO 
CONTRATO: Aquisição de material de limpeza hospitalar, conforme as 
especificações, quantidades e condições contidas neste CONTRATO e Proposta 
de Preços da Contratada, em atendimento ás necessidades do Fundo Municipal 
de Saúde de Presidente Dutra – MA, conforme Adesão de nº 002/2022 desta 
Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA. DATA DA ASSINATURA: 11 de 
fevereiro de 2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
– FMS;02 23 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -FMS; 02 23 00 FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE – FMS; 10 SAÚDE; 10 301 ATENÇÃO BÁSICA; 10 301 0104 AÇÕES 
MÉDICAS BÁSICAS; 10 301 0104 2152 0000 MANUT. DE CENTRO DE 
ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS – CEO; 10 301 0104 2045 0000 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE PSF; 10 301 0104 2047 0000 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO PROG. FARMÁCIA BÁSICA; 10 301 0024 
ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA; 10 301 0024 2049 0000 MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA ASSIST~ENCIA ODONTOLÓGICO PSB; 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO; 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS; 02 23 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE -FMS; 02 23 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS; 10 
SAÚDE; 10 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL; 10 302 0108 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA – SAMU; 10 302 108 2096 
0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO 
MÓVEL DE URGÊNCIA – SAMU; 10 302 0023 ASSISTÊNCIA MÉDICA E 
HOSPITALAR; 10 302 0023 2050 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
ASSIT. HOSP. AMBULATORIAL; 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. BASE 
LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do 
Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006 e suas altera9ñes, aplicando subsidiariamente 
a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras 
normas aplicáveis ao objeto desse contrato. VALOR TOTAL: R$ 867.763,55 
(oitocentos e sessenta e sete mil, setecentos e sessenta e três reais e cinquenta 
e cinco centavos). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO: Será 12 (doze) meses, 
a partir de sua assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no Diário 
Oficial, desde que as despesas referentes a contratação sejam integralmente 
empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrito em restos a pagar, 
conforme orientação normativa AGU 39, de 13 de dezembro de 2011. 
ASSINATURAS: Pelo Contratante: Ricardo Luis Lucena Rodrigues – Secretário 
Municipal de Saúde. Pela Contratada: Adriana Pereira Moura– Representante 
Legal. 

Publique-se.  

 

Presidente Dutra – MA, 11 de fevereiro de 2022. 
 
 

___________________________ 
Ricardo Luis Lucena Rodrigues  
Secretário Municipal de Saúde 
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